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PAD N.º 5.539/2019 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE ENVIO DE MENSAGENS CURTAS  DE TEXTO – 
SMS (“SHORT MESSAGE SERVICE”).  

 

RELATÓRIO FINAL 

 

Instada a realizar licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, para 

contratação de serviço de envio de mensagens curtas de texto – SMS (“Short 

Message Service”) para usuários de telefonia móvel (serviço móvel pessoal e serviço 

móvel especializado). O Pregoeiro Oficial, observando o interstício legal de 08 (oito) 

dias úteis, fez publicar Aviso de Licitação no Diário Oficial da União e no site 

Comprasnet, bem como disponibilizou o edital no portal da transparência do TRE-BA. 

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de julho do ano de dois mil e dezenove, 

às 10:00h (horário de Brasília), o Pregoeiro Oficial, designada pela Portaria n.º 71, 

de 04 de abril de 2019, deu início a realização dos trabalhos relativos ao presente 

certame. 

Aberta a sessão, o Pregoeiro fez análise preliminar das propostas 

apresentada, em seguida, passou para fase de lances, conforme Ata acostada aos 

autos (doc. 147.451/2019).  

Encerrada a supramencionada etapa, com a classificação da licitante TWW 

BRASIL S.A., iniciou-se a fase de aceitação das propostas, onde a empresa 

classificada provisoriamente em primeiro lugar para o item disputado, foi 

questionada à respeito da condição 8.1 do Instrumento Convocatório, que prevê 

negociação com o licitante visando à redução do valor da proposta. Instado a se 

manifestar, este declinou da contraproposta apresentada pelo Pregoeiro sob o 

argumento de que o valor ofertado encontrava-se bastante reduzido. Finalizada esta 

etapa o item foi aceito.  

Na fase de Habilitação, após análise do SICAF e consulta aos sites de que 

tratam a condição 10.10 do edital. O Pregoeiro solicitou os documentos de 

habilitação jurídica: quais seja, Ato constitutivo, Atestado de capacidade técnica, 
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Certidão Negativa de Falência e Concordata, Certidão Negativa de Tributos 

Municipais, sendo que as Certidões tiveram sua autenticidade aferida pelo Pregoeiro 

através do sites www.tjsp.jus.br e www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias 

/fazenda/. Ressalto, que os documentos de habilitação foram enviados 

tempestivamente no prazo de 2 horas conforme determina a condição 11.1 do Edital. 

Não havendo inconsistência na documentação apresentada pela licitante, esta foi 

declarada vencedora e por via de consequência teve a proposta habilitada para o 

item disputado.  

Encerrado o prazo para registro da intenção de interpor recurso, o 

Licitante MAXX PROJETOS E CONSULTORIA EM TI LTDA. apresentou intenção de 

recurso, cujo registro encontra-se na Ata do Pregão (doc 147.451/2019, pág 2) com 

a seguinte motivação: 

“Apresento intenção de recurso contra a Habilitação  da TWW por 

conta das certidões de Concordata e Falência NÃO es tá assinada 

digitalmente e com mais de 30 dias de expedida. E p ela certidão 

de FGTS está VENCIDA com Validade:12/06/2019 a 11/0 7/2019” 

 A presente intenção de recurso foi rejeitada de imediato pelo pregoeiro, 

uma vez que as ponderações do licitante careciam de fundamento como se pode 

observar nos documentos de habilitação colacionados aos Autos (doc 147.462/2019 

pág 4 e 13). A Certidão de Regularidade do FGTS extraído do SICAF, bem como a 

Certidão de Falência e Concordata possuem prazo de validade respectivamente 

30/07/2019 e emissão em 23/07/2019. Reitero por fim que a Certidão Negativa de 

Falência e Concordata teve sua autenticidade aferida pelo pregoeiro. 

Deste modo a sessão foi encerrada, às 17:39, do dia 23.07.2019. 

É o Relatório que submeto à apreciação da Diretoria Geral deste Regional. 

De ordem, encaminho os autos à Assessoria Especial do Diretor-Geral. 

Salvador, em 24 de julho de 2019. 

Gilson Soares da Conceição 
Pregoeiro 
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